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23.2. N a hipótese de fin anciamento, parcial o u integral, por organism o financeiro m ul tilatera l, mediante 
adiantamento ou reembolso, es te orga nismo imporá sa nção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
o utorga de contratos financiados pelo organismo se, cm quak1uer momento, consta tar o envolvimento 
da empresa, diretamente o u por meio de um agente, cm prá ticas corrup tas, fra udulentas, conluiadas, 
coerciti,,as ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orga msmo. 
23 .3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante \Tnccdora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser fin anciado, cm parte 
ou integralmente, por o rganismo financeiro multila teral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organisrno financeiro e/ou pessoas por ele fo rmalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
23.4. r\ contrata nte, garantida a prévia defesa, aplicará as sa nçocs ad ministra tivas pertinentes, previstas 
em lei, se comprm'ar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fís ica contratada cm 
práticas corruptas , fraudulentas, conluiadas o u coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por o rga nismo financeiro multilatera l, sem prejuízo das demais med idas 
administrativas, criminais e cíveis. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - r\ presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde q ue seja constatada ilegalidade 
no processo e / ou no seu julgamento, ou revogada p or conveniência da Adminis tração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município . 
24.2 - É ,·edado ao servidor dos órgãos e/ ou entidades da Administração Pública Municipal de , \ J ,TO 
SANT O, .r\ utarquias, E mpresas Públicas ou Fundaçoes, instituídas ou m antidas pelo Poder Público 
l\Iunicipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por in terposta pessoa, dos 
procedimentos des ta Licitação. 
24.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrati,·a 
competente, conforme d.ispoe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 de Junho de 1993 e suas 
posterio res alterações . 
24.4 - Os casos omissos nes te E dital serão resokidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos 
da legislação pertinente. 
24.5 - O s envelopes apresentados depois da hora es tabelecida não serão aceitos . 
24.6 - .i:\ contratada poderá sub-emplcitar serv iços especializados contidos no objeto do contrato, desde 
gue previamente autorizado, pôr escrito , pela Prefeitura l\fonicipal de ALTO SAN TO, mantendo, 
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento. 
24.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contra to todas as condiçocs estabelecidas 
no presente E dital e, no que couber, da proposta comercial <la lici tante vencedora. 
24.8 - Quando da elaboração da propos ta de preços fazer a mesma organizada , na ordem 1-cspccti,0 a 
contida neste E dital. 
24.9 - O Contrato, Ad judicação e Homologação, da empreitada será efetuado com a empresa gue 
apresen te o menor valor GLOBt\l ,. 
24. 10- T odos os documentos apresentados nes te certame deverão ser apresentados cm original e/ou por * / 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito cm hipótese nenhuma, cm V 
nenhum~ fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica (, \ L1TENTIC \Ç,\O 
ELLTRON IC-\) . 
24.11 - O edital completo e seus anexos es tarão dispos tos na Prcfei rura J\.J unicipal de , \ J TO S1\NTO, 
na sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Cel. Simplício Bezerra, J 98, Centro, , \LTO S, \NTO, 
Ceará ou através do site: www.tcc.ce.gov. br. 
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24.12 - Qualquer modificação no E dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente esta belecido, exceto qua ndo, 
inques tionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.13 - ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe1Yeniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia LIW subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação por parte da 
Comissão de Licitação em contrário . 
24.14 - , \ homologação do res ultado des ta licitação não implicará direito à contratação. 
24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprese ntação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsá\'cl por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.16 - O licitante deverá manter prepos to, aceito pela , \dministração, no local do serviço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
24.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste E dital e seus 1\ncxos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na , \d ministração. 

25-DO FORO 

25.1 - Fica eleito o foro da Cornarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administra tiva, renunciando
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ALTO SANTO, 26 de maio de 2021. 

~ sid L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO! 

(TOMADA DE PREÇOS N º TP-009 /2021-SEINFRA) 

ART, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMAS FÍSICOS 
- FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO; MEMORIAL DE 

CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS E 

PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS). 
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ANEXO II 

TP-009 /2021 - SEINFRA 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E U RBANISMO 
TOMADA DE PREÇOS N º ___ _ 

(Município) - (UF), _ de ____ de 

,\ 35J4 .) 
' ?) 

Em atendin1ento à sua solicitaçào, apresen tam os para sua apreciaçào nossa proposta de preços para a 
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em 
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo: 

1.D ados para a elaboração da Proposta Comercial: 

2. - Somente serào abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente habilitados 
nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (um a) via impressa, com composição por preços 
unitários, encargos sociais, composição de B.D.l e cronograma fisico-.inanceiro, de forma a não conter 
fo lhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal 
que torne detectável qualquer in ten to de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de fo rma clara e 
incquh·oca, e ainda contendo; 
3 - 1\ razão social e o número do CNPJ ; 

..J.. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5. Preços unitário e total, expressos em algarism o e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente 
ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 
de um resultado; 
5. 1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em 
algarismo e por extenso, prevalecerá o últim o; 
6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 90 (noventa) dias, e, deverá ser contada da data de 
emissão da Ordem de Serviço; 
7. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega 
das propostas; 
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles lJUe, potYentura, vierem a ser 
o fertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes 

e ou tros. \ 
9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qw1lquer elemen to, critério ou fator sigiloso. secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios ou o julgamento 
equitativo da licitação. 
10- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não es tabelecida neste Edital, inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido, 11e1T1 preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais lici tantes . Ben1 como nào 
se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários , parciais, totais ou global simbólicos, irri sórios , de 
, ,alor zero, excessivo ou manifestamente inexequíveis. 
11 - Para auxiliar na análise, a,·aliação e comparaçào das Propostas de Preços, a Comissào Permanente de Liciraçào 
poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua Proposta, inclusive o 
detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e-mail, telegrama 
ou fac-símile). É vedada a alteração do preço ou substância da Propos ta de Preços . 
12- .As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital e seus ,\n exos serão verificados 
quanto a erros, os quais serào corrigidos da seguinte forma: 

&illêiE@ffimffimL.~AW!i\;,W·~·'.A(f;:kKt;;t-Wi{'\\>!;'.0-4':;ttQà{:kL/:_>'B{l;i.(~\tf#,\\à%M'úl';J%@Wfi~1$ita#W»JW ttmm~rNr~ ~.$W'" •:ei .. ~w,.,., %t 
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a) Discrepância entre va lores grafados cm algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
b) Erro de multiplicaçào do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se o preço 
unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) E rro de adiçào: será retificado, conscrYando-se as parcelas corretas e trocando-se a sorna. 
d) E rro de lançamento de quantitativos na planilha orçarnentária será corrigido utilizando-se os quanutatJYos 
constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se todos os dcrn.ais fatores 
multiplicadores, de soma ou quaisquer o utros. 
e) Erro de lançamento da composiçào de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o menor \·alor 
ofertado. 
13- Se o licitante nào aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será rejeitada e 
desclassificada. 
1-t- :\pós a análise das Propostas de Preços, serào desclassificadas, com base nos Artigos -tO, inciso X, e -t8, incisos 
I e TI, da Lei nº 8.666/93, as Propos tas gue: 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os sc1Tiços pelo órgào requisitante da licitaçào 
ou com preços manifestamente incxequíveis, assim considerados aqueles (]Ue nào venham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentaçào que comprove que os custos dos in sumos sào coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compaúveis com a exccuçào do(s) ob jcto (s) deste Edital. Consideram
se manifestamente inexequíveis os preços e/ ou Propostas cujos valores se jam inferi o res a 70°10 (scten ta por cento) 
do menor dos seguintes valores: 
1) tvfédia aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinguenta por cento) do , ·alor orçado 
pela P IVIAS, e, 
b) i\presentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO/Ce. Excepcionalmente, em condições especiais, devidamen te justificadas cm 
Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderào os custos unitários, propostos 
pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida Planilha Orçamentária; 
c) Nào atenderem às exigências contidas neste certame. 
15 - H avendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, a Comissão 
de Licitaçào realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para que a licitante comprove a Yiabilidade 
dos preços o fertados através de documentação, sob pena de desclassificação. 
16 - 1\ dcmonstraçào da viabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menos, dos seguintes 
documentos e info1mações: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram extraídos 
os preços dos produtos e da mào-de-obra bem como, em cada item, o número da respectiva página, juntamente 
com a cópia da mesma; 
16.1- Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encan1inhará os documentos comprobatórios 
da pesguisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaraçào do fornecedor, comprometendo-se a vender o 
produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprová-lo-á por meio idôneo, ou 
juntará a respectiva Nota Fiscal-Nf-, em seu nome. 
17 - No caso de empate das Propostas: 
17.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçào para as J\Gcroempresas-J\,fE's e 
Empresas de Pegueno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5º do D ecreto nº 6.'.W-t, de 05/ 09/2007. Entende-se 
por empate aguelas situações em gue as Propostas apresentadas pelas mesmas se jam iguais ou superiores cm até 
l()C'l o (dez por cento) à Propos ta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor preço nào seja de uma J\IE ou 
EPP. 
17 .2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classi ficaçào das Propostas, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) r\ l\'1icroempresa-ME ou Empresa de Pegueno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada via contato 
telefônico ou e-mail eletrônico pela Com.issào .Julgadora do certame wbre o empate, e poderá apresentar Proposta 
de Preços inferior àguela considerada vencedora no prazo de 2-t (vinte e guatro) horas após so li citaçào da Comissào 
Permanente de Licitaçào. r\ nova Proposta deverá ser apresentada cm papel timbrado, de forma clara e precisa, 
nào podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
devidamente identificado. O nào cumprimento deste item pode acarretar a desclassificaçào; 
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b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, in fer ior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais I\TE e EPP, a apresentação de nova Proposta, no prazo 
e na forma prevista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas o u mais ME e/ ou E PP com Propostas iguais, será realizado sorteio, cm ato público para 
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alíneas 
anteriores. 
17.3- Se nenhuma ME ou E PP sa tisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo l\.1E ou EPP participante, 
permanecerá a class ificação inicial e será considerado vencedor do certame o lici tante detentor da Proposta 
originalmente de menor valor. 
17.-1-- Procedida à classificação e cons tatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e mio for o caso de 
utilização da preferência do subirem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente através de sorteio, depois de 
obedecido ao disposto no § 2º do r\rt. 3° da Lei nº 8.666/93, cm ato público, para o qual todos os licitantes 
classificados serão convocados em horário e local a serem definidos pela Comissão Permanente de LJCitação. 
Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os co1wocados, o sorteio será 
realizado a despeito das ausências. 
18- Caso todas as propostas se jam desclassificadas, a .Administração poderá utilizar-se da previsão contida no :\ rt. 

-1-8, §3°, da Lei Federal nº 8.666 / 93. 
l 9- t\ proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do responsável técnico 
da mesma, em todas as folhas, dando ciência C.JUe os mesmos assinam cm conjunto. 
20- Após apresentação ela propos ta comercial nào caberá desistência, sob pena de aplicação das puniçàes prc,·istas 
na Cláusula - "DAS S.r\NÇÓES A.DMINISTR.r\ TIV r\S". 

Parágrafo Único: As propos tas apresentadas elevem trazer planilhas ele composição de B011ificaçi1o e Despesas 
Indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os itens constantes cm anexo 
ao Orçamento Bás ico. 

(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

Valor Global de: R.$ ___ ( ________ ). 
Prazo de Execução: __ C~-~) dias. 
Validade da Proposta: __ ( ) dias. 
Dados Bancários: 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

Carimbo e 1\ssinatura do R.esponsá,,el Técnico 

~------'4w,,uf:';:~,,0--•mmliili!iciw{,,;,ç;,:;; .. -,;,w,,t41i,,."'/:dfJ.\lirit:h1&ra:..:;;,., ""'''4M:illi!l8i!!lik@ 
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ANEXO III 

TP-009 /2021 - SEINFRA 

MINUTA DE CONTRA TO 

CONTRATO N º. ____ _ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIP, \L DE ALTO SANTO 
SECREL-\RI, \ DE _____ _ 
E ndereço: ______________ _ 
C.N .P.J. n. º ___________ _ 

REPRESENTANTE: 
Ilmo. (a) Sr. (a) _________________ _ 

Cargo:-----------------------
Endereço: 
C.P.F n. º ----------
R. G nº. ___________ _ 

CONTRATADA: 
E mpresa: ___________________ _ 
E ndereço: ___________________ _ 
C.N.P.J. n.º _______ _ 
CRE, \ nº. __________ _ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA: 

Nome:----------------------
Cargo: ----------------------
Endereço: ___________________ _ 
R.G. nº . ___________ _ 
C.P.F. n.º _ _________ _ 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) DA EMPRESA: 
Nome: _____________________ _ 
CRE,\ n. º _________ _ 

PREÂMBULO: 

,-\ os __ ( ) dias do mês de de , na sede da Prefeitura Municipal de "\LTO 
SANTO, foi lavrado o presente Contrato, gue, depois de lido e achado conforme, vai assinado. 

CLÁUSULA f - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11/09 / 1990 - Código 
de D efesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07 , Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, 
D ecreto Federal nº 9 .412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 gue altera 
o título V II-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições es tabelecidas no presente contrato 

{/ 
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PREF'EITORA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA t - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

2. 1. Contratação de serviços de engenharia para a , de 
responsabilidade da SECREL-\RTA D E conforme 
Pro jetos, Planilhas de O rça mento e Cronograma Físico h11anceiro, cm ,\nexo. 
2.2. , \ CO NTRXL·\DA se obriga executar, no rcgirnc de Execução Indireta, na modalidade de 
Empreitada pôr menor Preço G lobal. 

CLÁUSULA J' - PREÇO 

3.1. 1\ PREFEIT L1lli\ se obriga a pagar à CONTR,\ T i\D1\ para realizar o ob jeto do prcscntc Contrato 
o Valor G lobal de R$ ( ) , sujeito as 
in cidências tributárias normais suj eito as incidências tribu tárias normais, e, cm conformidade com o 
processo licita tório de TO~L\Dr\ D E PREÇOS N.º _______ _ 

CLÁUSULA 4ª - DOS TRIBUTOS 

4.1. Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os se1-v1ços 
contra tados, correrão por conta exclusiva da CONTlv-\ T r\ D , \ e de,Tcrão ser pagos nas épocas deYidas. 

Parágrafo Ú nico - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquo tas de tributos existcntcs, 
os preços sobre os quais incidirem esses tributos será revisto a partir da época em que ocorrer a alteração 
da legislação tribu tá ria, amnentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da m aneira apropriada. 

CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTE 

5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da ap rcsentaçào da proposta 
comercia l. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reaju tados, tom ando-se por base a data 
da apresentação da propos ta , pela variação do Índice N acional da Construção Civil - INCC - COJ .L1N . \ 
35, constante da revista "CONJUN TURi\ ECONOMTC \" , editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
5.2- N o cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 

L 
I 

[/ -/()] 
R = V J 

O 

, o nde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem rea justados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspond ente ao mês de ani,·crsário anual da proposta. 

5.3- ,\ aplicação do rea juste se fa rá a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valo r percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo 
por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
5.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possíveis rea jus tes, calculados a partir des ta. 
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CLÁUSULA 6ª - DA FORMA D E PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos setYiços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos docurnentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRr\ TANTE, cm moeda legal e corrente no País, atra\'és de 
ordem bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução 
dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas Fiscais de Serviços /Fa tura; 
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço-FGTS, de\·idamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, li stadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, 
conforme dispõe o Art. 29, lll, da Lei nº 8.666/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705 / 94-
Plenário ); 
IV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos pre\'idenciários e trabalhistas 
pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente 
exigi-los. 
6.3- A CONTR1.--\TADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 
10 (dez) dias . No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução 
dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tud o em ordem, o pagamento 
será feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exam e da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nm·a 
fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
6.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRr\TADA enquanto pendente de ligtúdação qualquer 
ob rigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a re ferida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRl\TANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando
se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
6.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRA T 1.--\DA terá direito à percepção de juros à taxa de 1 % 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
6.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta ,,encedora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTl~\ T1-\ D ,\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
G.8- 1.--\ prirneira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ,\ RT ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o 
registro do Contrato naquele Conselho. [; 
6.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRr\ T 1\DA considerar-se-à o feitos, de pleno direito, quando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTR_AL\D,\ junto ao 
Banco / r\gência, valendo a CONT~--\ TANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento 
de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
6.10- 1\ inadirnplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferern à r\dmin.istração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou res tringir a regularização e o uso das obras e edificaçôes, inclusi\'e perante o Registro de 
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Imóveis, conforme prescreve o , \rt.71, §1 º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STr consubstanciado 
na ,\DC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
6.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRAT r\NTE, unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas cm lei, inclusive àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
6.12- SetYiços Extras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fi,..,_ados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no 1\rtigo 65, §1 º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 7ª- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE D E RECU RSOS 

7.1. I\s despesas decorrentes do contrato correrào por conta da dotação orçamentária nº : 
____________ ; Elemento de Despesa: 

_______________ ; sub elernento de despesa: , com recursos 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA 8ª - DAS MEDIÇÕES 

8.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificaçôes e cntérios 
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
8.2 - 1\s medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressah·adas a primeira e a 
últirna medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, 
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela l;iscalizaçào da 
Prefeitura i\fonicipal de ALTO SANTO designada pelo setor de Engenharia, atra\·és de medições 
parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respecti\·a 
memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta ilumina<la 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, rela tório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, 
emissários de recalque, coletor tronco e cm obras localizadas como ligações prediais, deverá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronograrna físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
TTT Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO Sr\NTO. Caso a justificatin 
não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item "DAS SANÇÕES 
1\DMINISTRA TIV .t\S" deste contrato. 
8.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidào Negativa da l\Iatrícula CrJ da 
obra concluída. 
8.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 

l Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Prm·isório de Obras - TRPO; 
II Boletim de medição; 
III Memória de cálculo; 
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IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área , e responsável técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e responsável técnico da contratada; 
VI Terrno de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
Vll Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
8.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer sen"iços executados, que não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES 

9. 1 O CONTRATADO obriga-se: 

a) .r\ CONTRI\ TADr\ estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições 
a seguir es tabelecidas: 
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo tota l responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que \'enharn a cometer no desempenho de suas funçõ es, podendo a Prefeitura Municipal de ,-\ LTO 
S1\NTO solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
c) Substimir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
e) Responder perante a Prefeimra Municipal de ALTO SANTO, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da rISCALIZ.r\ÇAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou rnandatários seus . .r\ responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, de\'endo a 
CONTRATADA. adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel obsen 'ância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das dispos ições legais vigentes; 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, n1esmo após o término do CONTR.1\ TO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRI\ TANTE, faz er uso de quaisq uer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sob re a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando exckúda qualquer solidariedade da Prefeitura .tviunicipal de .ALTO 
S.r\NTO por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma \ TZ que a inadimplência da 
CONTR.r\T .r\DA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura ]\[unicipal de :\ LTO 
S.r\NTO; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; l _ , 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, L~stado, C/ 
Município ou terceiros, decorrentes da pres tação dos seffiços; 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçôes para 
e,,itar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, obsen'ando o disposto na legislação federal , 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no 0.0.L' . de 13 /02/ 98; 

.fil@@., .. llz.@tàkl%:t~\::~~Â·-~t;'f%!';,@tKt·••:%F'·~·:Wftw' 

Prefe itura M unicipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.20 80 



!Ptll1@1!1! 1 

! . 

m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por evenmais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
n) l\fanter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçàes por ele assumidas, 
todas as condiçàes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) r\.ceitar nas mesmas condiçàes contratuais os acréscimo e supressàes até os limites fixados no art. 65, 
da Lei nº 8.666 / 93 e suas alteraçàes posteriores. 
p) Registrar junto ao CRE.A. e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à 
CONTRr\Tr\.NTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesrno; 
q) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade. 
r) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o 
andamento dos serviços e os fatos relativos à execução das obras . Os registros feitos receberão o ,Tisro 
da CONTRL\ T r\Dr\ e da FISCALIZr\Çr\O da Prefeitura Municipal de r\LTO S1\NTO . ,\s vias deverã o 
ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Pre feitura 
Municipal de r\LTO SANTO e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3º via 
pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alteraçàes do contrato 
devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros no pedido . 
s) Prestar os serviços de acordo com a PLr\NTLE-1 1\ DE ORÇAMENTO BASICO E 
QCANTIL -\TIVO, partes integrantes do edital; 
t) 1\ tender às normas da Associação Brasileira de N orm.as Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
u) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
, ,) ;-\ presentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condiçàes e 
1'VIeio r\.rnbiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMA T, no Programa de Controle Tviédico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de "Anotação de Responsabilidade T écnica" correspondente antes da apresentação da primeira famra, 
perante a Prefeitura l\fonicipal de ALTO S1\.NTO, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
z) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente 
antes da apresentação da prin1eira fatura, perante a Prefeitura Municipal de ,\LTO SANTO, sob pena, 
de retardar o processo de pagamento; 
w) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a 
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

9.2. ,--\ CONTRATANTE obriga-se: 

a) ,\companhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantita ti,,o e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apo ntamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; v· 
b) r\testar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condiçàes pactuados neste edital; 
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d) Cornunicar prontamente à CONTRATADA., qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificaçoes e condiçoes estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
e) Efetuar as retençoes tributárias devidas sobre o valor da fatura de sen'iços da CONTJL\ 'L\.DA; 
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigaçoes a que se sujeitou a licitante vencedora; 
g) Prestar as informaçoes, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA., visando ao fie l cumprimento execução do Contrato; 
h) .A.plicar à CONTRA.TA.01\ as sançoes e penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento adrninistrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTlv\'L\.DA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA 10ª - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. 1\s penalidades Administrativas aplicáveis à CONTIL\T1\D1\, por inadimplência, estão prc\·istas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666 / 93, senão vejamos: 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela J\ dm.in.istração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a .\dministração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na form a prevista no instrumento convocatóno ou no 
con trato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a i\dministração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
§ 1 º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

') 1 

( 

Administração ou cobrada judicialmente. (/ 
§ 2º .As sançoes previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso 1I, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respcctin) processo, no prazo de 5 (cinco) dia s úteis. 
§ 3º ,\ sanção estabelecida no inciso TV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 12stadual ou J\Iunicipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectin> 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de \'ista, podendo a 
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reabilitação ser reguerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (\ ' ide art. 
109 inciso III). 
Art. 88. r\s sanções previstas nos incisos 1II e IV do artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos ,,isando a frustrar os objeti,,os da 
licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
,-\dministração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.2- 1\ multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada 
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 
dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31 º (trigésin10 primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTR.i-\TANTE rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei nº 8.666 / 93. 
10.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
CONTRATADA: 
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRATr\NTE , no 
curnprimento de suas atividades; 
b) Desa tender às determinações da fiscalização da CONTRAT 1\NTE; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
10.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a CONTRXL\DA 
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
in1.perícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da CONTRr\TADA em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTR.r\Tr\DA em reparar os danos causados. 
10.5- r\ aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pegueno prejuízo ao Município de r\LTO SANTO / Ce, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde gue a sua gra,,idade não reco mende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; [; 
c) Outras ocorrências gue possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
CONTRATANTE, desde gue não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) r\ suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas Nova /Ce pode ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório o u 
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a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa pré,,ia, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis da 
data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de ,\] ,TO 
SANTO/CE nos seguintes prazos e situações: 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Município de ALTO SANTO/CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de 
advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTlv-\ TA.Dr\ se recusar a assinar o Contra to dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRA T r\NTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTR.r\'L\DA 
b.3.1) Não concluir os serviços contratados; 
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com qualquer 
outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção no prazo deterrninado pela CONTRr\ T ANTE; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao l\Iunicípio de , \LTO 
S;\NTO /CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o J\Iunicípio de ,-\LTO 
SANTO/CE, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência préTia 
da CONTlv-\T ANTE. 
10.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) , \ declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsá,,el pelo acompanhamento da 
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de _A.LTO SANTO/CE, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de ALTO S. \ NTO / CE 
ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a 1\dministraçào Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido 
o prazo de 05 (cinco) anos. 
c) ,\ declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRr\TADA nos casos ern que: 
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de "-\LTO S" \NTO / CJ ~. 
em virtude de a tos ilícitos praticados; ~/ 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que \ 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento 
prévio da CONTRATANTE, em caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com 
o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. 
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d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
CONTlv-\ T.ANTE propor que seja responsabilizada: 
d.1 ) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fisca lização das atividades contratadas ou do exercício profissional 
a elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
10.9- r\s sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRI\ 'L\NTE, facultada a defesa prévia da 
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de ,·ista, conforme §3º do Art. 87 da Lei 
nº 8.666 / 93. 
10.1 O- .-\s multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
10.11 - As sanções previstas neste instrumento poderão ser rde,·adas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da licitação. 
10.12- r\s sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de 
Contra to, parte integrante deste Edital. 

CLÁUSULA 1!3 - CASOS DE RESCISÃO 

11.1 - O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - ,\dministrati,,amente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executin)s ou de 
prazos; 
c) Len tidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do setYiço ou do fornecin1ento, nos prazos es tipulados; 
d) Atraso injustificado no itúcio das obras, serviços ou fornecin1entos; 
e) A paralisação das obras, dos sen'iços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CON' fRA TANTE; 
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação <lo licitante contratado, não 
admitido previamente pela CONTRATANTE; 
g) Desatend.imento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assitn como a de seus superiores; 
h) Cometitnento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insoh,ência civil cm condições que, a JUIZO da 
CONTR,\ T r\NTE, ponham cm risco a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade CONTR, \ T AD ,\; 
k) .\lteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juízo da 
CONTlv-\T.-\NTE, prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTlv-\TANTE e exaradas no processo ad1nit1istrati,·o referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou serviços gue acarretem modificações do valor inicial do Contrato além <lo 
limite imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTR,YL\NTE por prazo superior a 12() (cento 
e ,·inte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
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ainda por repetidas suspensões gue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. J'.: 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até gue 20 seja normalizada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTR,\Tr\NTE, em razão da 
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, gra,·e 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até gue seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos setYiços, nos prazos 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até gue seja normalizada a situação; 
g) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, gue seja impediti,·o da 
execução do Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do r\rt. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
TI - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 
11.2- _A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
11.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do setYiço público, prevista 
nas letras " l", " 111", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
1 - D evolução da garantia prestada; 
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III - Pagamento do custo de desmobilização. 
11.4- r\ rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", " j", "k" " l" 
e "q", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem 
prejuízos das sanções previstas: 
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
CONTR.r\ TANTE; 
II - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do J\rt. 58, da Lei nº 8.666 / 93 e 
suas alterações; 
II] - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores 
das multas e indenizações a ela devidas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a 
CON'fRATANTE. 
11.5- I\ aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério da 
CONTRATANTE, gue poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por execução direta ou indireta. 
11.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRr\TANTE, se a CONTRATADA 
transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ ou serviços contratados, sem pré,,ia e 
expressa autorização da COJ\'TRATANTE. 
11.7- Não poderão ser invocados como rnotivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto 
no ,-\rt. 393 do Código Civil Brasileiro. 
11.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA 12 ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente Contra to terá vigência até , a partir da data de sua assinatura, 
com prazo de execução de ( ) dias, podendo ser prorrogado mediante a<litivo 
contra tual, havendo interesse <la administração, dispos to no art. 57 e incisos ela Lei 8.666 / 93, e suas 
alterações pos terio res . 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um rela tório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico- financeiro adaptado às novas condições propostas, 
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fisca lização e Gerência 
de obras da Prefeitura Municipal de A LT O Sr\ N TO. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de O bras da Prefeitura J\funicipal 
de , \ LTO SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo co ntratual. 
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde gue notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de ,\] TOS,\ TO, não serão 
considerados como inadimplemento co ntratual. D everão ta mbém constar no livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA 13ª - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 

13.1 - ,\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária 
perante a Contratante. 
13.2- ,\ s subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
13 .3- , \ Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o 
limite de 20% (,Tinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o m esm o limite para os itens do 
cronogram a de execução; 
13.4- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha 
sido considerada inabilitada. 
13.5- r\ empresa subcontra tada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
13.5.1 - Relação das obras a serem subcontratadas. 
13.5.2 -D emonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinqüenta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem com.o compro,,ação de possuir, em seu quadro funcional, 
pro fis sional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas. 
13.5.3 - Certi ficado de Cadas tro na Prefei tura Municipal de ALTO SANTO. 
13.5.4- t\ Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de ALTO SANTO os pedidos 
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir m.ediante a aprese ntação de todos os documentos 
exigidos nesta cláusula. 
13.5.5- Qualquer sub contratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal 
<l e ALTO SANTO , que exigirá contrato firmado en tre a empresa \'encedora e o seu subcontratado, 
media nte a apresentação de todos os documentos exigidos neste E di tal e autorização expressa da 
Prefeitura Municipal de ,\ LTO S,-\NTO. 
13.5.5 .1 - D a solicitação prevista no item 13. 1, constará expressamente c1ue a empresa contratada é- a 
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontra tada, pelo fa turarnento cm seu exclusin> 
nome, e por todos os demais eventos que envolva m o objeto des ta Licitação . 
13.5.6 -O contra to firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prcfcinira l\funicipal 
de , \ LTO SANTO, c1ue poderá objetar relativa mente às cláusulas que possam vir cm seu desfan)t ou 
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
13.5.7 -N es te contra to deverá estar expresso que a empresa CONTR,\ T .\ D 1\ é a única responsável por 
todas as obras executadas pela Subcontratada , pelo fa turamento em seu exclusivo nome, e por todos os 
demais eventos que envolvam o objeto proposto des ta licitação. 
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13.5.8- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprmTante de recolhimento da Anotaçào de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa 
Contra tada. 
13 .5.9 - E m hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTR.ATA.NTE com os 
subcontratados. 
13.5.10 - A CONTRr\Tr\NTE reserva-se o direito de vetar a utilizaçào de subcontratadas por razões 
técnicas ou administrativas. 

CLÁUSULA 14ª - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO D E ENGENHARIA 

14.1- O recebimento da obra será feito por eguipe ou comissào técnica, constituída pelo Setor de 
engenharia de ALTO SANTO, para este fim. 
14.2 - O objeto des te Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsá\'el por seu acompanhamento e fiscalizaçào, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (guinze) dias da comunicaçào escrita da 
CONTRr\TAD A 
b) Definitivamente, pela eguipe ou comissào técnica, mediante Termo de R.ecebirnento D efiniti\·o de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obscf\'açào, ou 
vistoria guc comprove a adeguação do objeto aos termos contratuais, obsc1Yado o disposto no are. 69 da 
Lei nº 8.666/93, nào podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo cm casos excepcionais, 
devidamente justificados. 
c) r\ contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subirem, 
deverá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de cstanqucidadc 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso nào se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construtivo, será procedido o recebimento defmitivo da obra, atra\'és de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALTO SJ\NTO. 
14.3- O Termo de E ntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CRE1\ e no INSS, inexis tência de qualquer pendência no contrato. 
14.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e 

Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhw11 problema operacional e/ ou construtivo. 

CLÁUSULA 15ª - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

15.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRATANTE, 
atra\'és de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de fo rma a fazer cumprir rigorosamente 
os detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA D E PREÇOS 
e as disposições do Contrato. 
15.2- Fica reservado à FlSCALIZr\Çr\O o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, 
todo e qualguer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações , nos 
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTR,-\ T r\NTE, nos Regulamentos e cm tudo mais 
que, de qualquer forrna, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou serviços cm questão e V 
seus complem entos, ouvida a autoridade do órgão. 
15.3- Compete, ainda, especificamente à HSCr\LI Z.r\ Çr\O: 
a) Rej eitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e es tipular o prazo para a sua 
retirada da obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que nào responda técnica e disciplinarmente às 
necess idades da obra, sem prejtúzo do cmnprim ento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer moti,,o de força 
n1a10r; 
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d) Exigir da CONTRI-\TADA, o cumprimento integral do es tabelecido no edital ; 
e) Indicar à CONTiv\T1\D1\, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias , a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Sc1Yiços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRAL\D .,\; 
g) Expedir, por escrito , as determinações e comunicações dirigidas à CONT!v\T,\Dr\; 
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ ou se1Yiços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executi,Tos que porventura venham 
a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATAN TE in1ediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra 
a CONT!v\TAD A ou mes mo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CON TRJ-\ T/1NTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços em relação a terceiros. 
m)Examinar os livros e registros. 
15.4- _r\ substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTlv-\ T _,"\D,\, durante a execução 
das obras e serviços, dependerá da aquiescência da FISC\LIZ,\ Ç"\O quanto ao substituto apresentado. 
15.5- Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à F ISC -\LI ZAÇAO: 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações, 
os prazos e cronogramas; 
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRA'L\.DA no referido Diário; 
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento 
da CONTRA TAD_r\, seus prepostos e sua equipe; 
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g) 
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: _r\ FISCALIZAÇ.AO se efe tivará no local da Obra, por profissional 
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 16ª -ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato 
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela CONTRJ-\TANTE: 
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para 
melhor adequação técnica do objeto; 
b. Quando necessária à modificação do valor contratua l cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da ] ,ei nº 8.666 / 93, do valor 
inicial do Contrato ou instrumento equivalente. 
II - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execuçào , em fase de , 'erificaçào técnica de 
inaplicabilidade dos termos do Contrato original; 
e. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposiçào de circunstância 
supervenien te, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagan1ento com relação ao 
Cronograma Financeiro forndo, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
16.2- Os serviços adicionais cuj os preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão 
fo;:ados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites esta belecidos na letra "b", do inciso I. 
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16.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTlL--\Tr\.DA já houver adquirido 
os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos 
custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 
podendo caber indenização por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
16.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da 
PROPOSTA D.E PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na re\'isão 
desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 
16.5- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTR,-\T.-\0,\, a 
CONT!v\ T ,\NTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilibrio Econômico-Financeiro inicial. 
16.6- r\ CONTRA TADr\ se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do 
valor inicial do Contrato. 
16.7- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita obsetTância ao equüíbrio 
dos preços fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa 
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços 
supen'alorizados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole 
princípios administrativos. 

CLÁUSULA 1T. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste iten1, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer \'antagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecin,ento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es tabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita tório ou a fctar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro mulclateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

mulclateral promover inspeção. ~ 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o cm'olvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao paruc1par da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
17.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante \'encedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato \' ir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro mulclateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
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que o organ.is111.o financeiro e/ ou pessoas por ele fo r malmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contra to e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
17.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, pre,·istas 
cm lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas , no decorrer da licitação ou na execução <l o 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
adm.in.istrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA 18ª - D OMICÍLIO E FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, para dirim.ir quaisquer dúvidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

, \LTO S1\NTO - Ce, __ de ____ de 20_. 

CONTRATANTE 

CONTRATAD A 

TESTEMUNHAS: 

1. 
C.P.F. N.º _________________ _ 

2. 
C.P.F. N .º _ __________ __ _ 
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PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 

.\ empresa , inscrita no CNPJ n .º , com sede 
____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 
Edital no que se refere a habilitaçào jurídica, qualificaçào técnica e econômico-financeira, 
e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FCTS e CNDT. 

de de 20 ------ ---- --------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N.º _________ _ 

i\ empresa , inscrita no CNPJ nº . , com sede 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

___________ de _________ de '.20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

V 

* · ~- ~*,:;;,,· 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

TOMADA DE PREÇOS N º ________ _ 

__ A empresa , CNPJ nº. , com sede 
declara, em atendimento ao previs to no edital 

de n.º sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo 
licitatório, junto ao :Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/ 1999, e ao 
inciso L'{XIII, do artigo 79, da Constituição Federal, nào emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz , a partir de 14 
(quatorze) anos 

de de 20_ -------- --- --------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N º ________ _ 

.A empresa , CNPJ n.º , com sede 
_ ______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de , que 
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 
de outubro de 2016. 

(.Assinatura, nome e N úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

/; 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

TOMADA DE PREÇOS N º ________ _ 

1 ~u, portador(a) do RG nº 
_ ________ e CPF nº _____ _ _ __ , residente e domiciliado(a) à 
_ _ _______ , ocupante do cargo de , da empresa 
_ _________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins c1ue nào tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura l\Iunicipal de 
r\ LTO SANTO. 

ASSINATURA DO D ECLARANTE 

(*) ,\ D eclaração será para todos os sócios da empresa (SEPAR.-\D,\l\IENTJ ~) , se fo r o caso. 
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f'REF'EÍ'tUl'tA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA. 

TOMADA DE PREÇOS N º ____ _____ _ 

Eu, portador(a) do RG nº 
e Carteira P rofissional CRE~\ nº 

engenheiro, responsável técnico da empresa 
111scnta com o CNPJ nº com sede a 
_____________ , declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de Licitação nº 

______________ , __ de _ _ _ de '.ZO __ 

CARIMBO E ASSINATUR,\ DO DECL.AR,\NTE 
CREA Nº 
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS N AS OBRAS 

TOMADA DE PREÇOS N º _________ _ 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprom etem os a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados e qualificados na Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e seguir 
criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida 
licitação. 

~ ----------~, __ dc~ __ de20 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 

V 
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